
 
 

Portaria nº 002  de 05 de janeiro de 2.000 
 
 

Constitui Nova Comissão para vistoriar  e julgar veículos de 
transporte escolar neste Município 

 
 

O Prefeito do Município de Itapagipe, desta Comarca e Estado de Minas 
Gerais, usando de suas  atribuições legais, RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Fica constituída a nova  Comissão para vistoriar e julgar veículos de 
transporte escolar neste município, pelos senhores: José Soares Ramos 
Filho, brasileiro, casado, servidor público e Claidson de Oliveira, brasileiro, 
solteiro, servidor público, ambos  residentes nesta cidade de Itapagipe/MG. 
 
Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 010/98 de 05 de janeiro de 1.998 e 
demais disposições em contrário. 
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